
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEOIOO DE 1NOICAÇÃO Nº 129/2025

VereadorMaurício Bob

Exmo. Sr. Presidente

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao Chefe Poder

Executivo Municípat, que seja oferecido transporte gratuito aos cursistas rnatricutados

nos cursos de qualificação proâssíonal ofertados no munlcípio pela Escola Municipal de

Qualificação Profissional

JUSTJFJCATJVA

Os cursos de qualificação profissional representam uma importante oportunidade de

desenvolvimento pessoal e profissional, sobretudo para aqueles que buscam inserção

ou reinserção no mercado de trabalho. Contudo, muitos dos cursos são realizados no

período noturno, o que dificulta o acesso de parte da população que depende de

transporte público ou não possui meios próprios de deslocamento.

A disponibilização de transporte gratuito pelo Poder Público contribuirá

significativamente para ampliar a adesão e permanência da comunidade aos programas

de capacitação, garantindo acesso equitativo à educação profissionalizante e

fortalecendo as políticas públicas de geração de emprego e renda.

Balneário Pinhal,30 de junho de 2025

Verei, Maurício Bob
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